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pawcípto DA LEGALTDADE. EXAME DAs MINIJTA; DE

EDTTAL ARP E CONTRATO. LEt Ne lOs2O/2002. DECRETO N"
70.024/zot9. ARÍtGo 38, tNcrso vt r pnaÁeaaro úutco,
DA LEt N" 8.666/93. LEI COMPLEMENTAR N" 123/2006 C/C
LEt COMPLEMENTAR N" 147/2014. CONTROLE PREVENTTVO

DA LEcALtDADE. oBsERvÂNctA DAs NonMns t pnncíptos
NoRTEADoRES DA LtctrAçÃo.

Trata-se de consulta formulada pela,Çomissão Permanente de Licitação de Piracuruca-Pl,

por intermédio do Sra. Pregoeira, acerca da legalidade das regras e. condições fixadas no Edital e

minutada ARP e do Contrato referente ao procedimento licitatorio na modalidade PREGÃO, na forma

ELETRÔNICO. tipo MIX9B+E§9"pE]rg!4 nos termos da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, do

Decreto ns L0.O24, de 20 de setembro de 2019, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei ne 8.666, de 21

de junho de i993, e as exigências. éstâbelêcidas neste Êdltâ1.

Devidamentê tramitadas as solicitações, o processo fora autuado nos autos do Processo

Administrativo ns 001.0009841/2023 cóôo PE SRP ns 010/2023, cu.io Registro de Preços para

aquisição parcelada e sob demanda de materiais (canetas de alta rotação) para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Piracuruca-Pl, de acordo com as quantidades e

especificaçóes constantes no termo de referência e minutã do edital.

Para instruir os autos foram juntedos, além de outros, os seguintes documentos:

Solicitação do Setor Demandante, termo de referência contendo .iustificativa, relação dos materiais e

preços estimados, termo de abertura e autuação, autorização da Secretaria responsével pelo

gerenciamento do sRP no âmbito municipal, bem como a Minuta do Edital e seus anexos. De acordo

com as justificativas apresentadas no Termo de Referência, a aquisição dos materiais, se faz necessário
-l

Ê'ú
q.

DA; Assessoria Jurídica da Comissão Permanente de Licitações de Piracuruca-Pl.

PARA: Pregoeira da Comissão Permanente de Licitação (CPL) de Piracuruca-Pl.

ASSUNTO: Exame do Edital, Ata de Registro de Preço e Minuta do Contrato.

pREGÃO ErETRÔNrCO SRp N" O10/2023.

PROCESSO ADMtN|STRAT|VO Ne 001.OO3L67 12A23.

OBJETO: Registro de Preços para aquisição parcelada e sob demãnda de materiais (cãnetas de alta

rotação) para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Piracuruca-Pl, de acordo

com as quantidâdes e especificações constantes no termo de referência e minuta do edital.
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para os atendimentos odontológicos realizados pelas Equipes de Saúde Bucal aos pacientes do sUS

âssistidos pelos diversos programas mantidos pela Secretaria Municipal de Saúde de Piracuruca-Pl,

sendo a pasta participante do 5RP.

Os MateÍiais listados no Termo de Referência enquadram-se no conceito de material

comum, para fins de contratação por meio de pregão, isto é, trata-se de bem cujo padrão de qualidade

e desempenho pode ser aferido por interÍnédio da definição precisa do objêto sendo de fácil acesso

pelos diversos fornetedorêsãtravég de umil simples pesquisa de mercado. ..

0 uso do Sistema de RegistÍo de Preços como bem justiÍicado nos autos se dá pela

necessidade de aquisições párceladas e sob demanda, aliadas as vantag€ns oferecidas por esse modelo

de contratação, quâis sejami maier celeridade nas contratações; redução da quantidade de licitações;

redução de custos com armazenamênto e controle de estoque; possibilidade de utilização da ata por

outros órgãos públicos e menores preços pelo efeito da economia de escala. Desta forma, ao optar

pela utilização do pregão em sua modalidade ELETRÔNICA, a Pregoeira o fez de forma acertada e com

o objetivo maior de atender os dispositivos legais já cilados e de salvaguêrdar os inleresses

econômicos do Município.

Na oportunidade, antes de adêntrar no merito, cumpre-nos iníormar que, a presente

manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no controle interno da

legalidade administrativa dos atos a serem praticados ou já efetivados. Ela envolve, também, o exame

prévio e conclusivo dos textos das Minutas dos Editais e seus anexos. Todavia, vale ressaltar que, a

presente análise, não adentrará na exequibilidade dos preços estimados do objeto a serem

contratados através da presente licitação, nem tampouco vai aferir a correta descricão do objeto,

tendo em vista que essa questão, não se mostra tarefa afeita a este orgào de assessoramento jurídico,

motivo pelo qual, não será objeto de ânálise.

É o que se tem a relataÍ. Em seguida, exara-se o opinativo e análise jurídica.

A constituição Federal em seu art. 37 estabelece que, a Administração Pública

observará os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. Nesse

sentido, o inciso XXI do artigo retro mencionado assevera que, ressalvados os casos especificados na

legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação

pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam

obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual

somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica, indispensáveis à garantia do

cumprimento dâs obrigações.
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efetividade aos dispositivos normativos e principiológicos norteadores da licitação, sobretudo, os

fixados no art. 3e da Lei de Licitações e Contratos, vejamos:

Art. 3' A licitoção destino-se o qoroltir o obgervô4io do
púncípio constitucional dd isonomid, a selecão do proposto

mo,s von eo õo do

desenvàlvimànto naciondl s tável e sem Drocessodo e

iulaada em eqtrita conformidode com os orincípios básicos da

leoalidode. do imo?ssoalidode. do morolidade. do iauoldode.

do publiciddde, di, probidade adminlsüativa, da vinculocão oo

in1ítrumênto. conwcotótio, do iuhamento obietivo e dos oue

lhes sãa corÍêldtos. riJo nosso)

Essa sujeição da necessidade ãdministrativa a legislação, incturi[

s

Dessa forma, após definir a modalidade licitatória, caberá a Comissão Permanente

de Licitação submeter às minutas do edital e contratos ao crivo da assessoria jurídica, com a finalidade

dê conferir êfetividade aos comandos constituclonais. Além do mais, o pÍóprio estatuto de Licitação e

Contratos, no parágrafo único do art. 38 da Lei n'8.666/93, assim dispõe:

oAs minutas de edítais de licitação, bem como asdos contratos,

acordos, convêníos ou ojustes devem ser pteviomente

exominodos e oprovodas por ossessorio jurídico do

Administração."

A norma citada acima é fundãmenlal para assegurar a correta aplicação do

princípio da legalidade, para que os editais e contratos não contenham estipulaçôes quê

contravenham à lei, posto que, o preceito da legalidade é singularmente relevante nos atos

administrativos. Assim, iinprescindível é o exame prévio e aprovação das minutas, para que a

Administração não se sulêite a violar um princípio de diieito, o que é severamente tão grave como

transgredir uma norma.

A seguir, passa-se à verificação das minutas quanto ao atendimento dos requisitos

previstos na Lei Complementar 123, de 2006, Lei Complementar 14, de 2014, conjugados com as regras

da Lei ne L0.520, de 2002, Decreto n" 70.024/20L9 e Lei ne 8.666, de 1993, bem como os demais atos

normativos que disciplinam os atos necessários à instrução do processo na fase preparatória do

pregão, sendo certo que cabe a Comissão e ao Ordenador de Despesa observar todas as exigências

concernentes à fase interna e externa do procedimento em momento oportuno, independentemente

da manifestação jurídicâ.
co
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3.1 Da análise da minuta do Edital:

Preliminarmente, antes de analisar a minuta do edital e seus anexos, é preciso tecer uma

reflexão ao analisar o caso em questão, tendo em vista que, no caso em apreço, o valor estimado dos

itens da licitação totaliza o montantg de (11 10.560,00). Nesse contelto, no que se refere à decisão

acerca do uso da licitação ou da contratação direta, por exemplo.quando a leBislaçào permitir ambas,

incumbe ao gestor pondêrar quais seriam as consequêncías práticas de cada alternativa disponível,

nos termos do que pieconiia a t'*o'tor,. 
20. Nos esÍeros odmínnistrotivo, controrodoro e judícior, nõo

se decidiró com bose em volores juridicos obstrotos sem que

sejom considerados as consequêncios práticos do decisão.

Porógrofo único. A motivação demonstrorá o necessidode e o

odequoção dd medido imposto ou dd ínvolidoçdo de oto,

controto, ajuste, processo ou normo ddministrotivo, inclusive em

foce dos possiveis olternotívds.

.l: Em consonância com o que fixa a Lei na 9.784, de 29 de janeiro dg 19991, que exige a

motivaçã-o do ato administrativo, a LINDBi deteÍmir.E que tal motivação deve demonstrar tanto a

necessidade quanto a adequação da medida adotada pelo gestor, sendo que os órgãos de controle

levarâo em conta tais ponderações quando do julgamento de tal ato administrativo.

Em relatório de Avaliação da CGU em quê se analisou a possibilidade de utilização da

dispensa e pregão a mesma contrataÉo, ao avaliar sob as dimensões de eficiência e eficácia das

contíataçôês públicas realizadas pelo Poder Executivo Federal por meio da modalidade licitatória

pregão, na forma eletrônica, no perío do de 18/07/2AL8 a3Ol04l2022, a Controladoria-Geral da União-

CGU empregou esforços para avaliar o impacto da adoção de pregões deficitários e os benefícios

auferidos com a adoção de medidas para mudança do cenário2.

Na minha avaliação, em decorrência de tais €xames, a CGU identificou pregões

eletrônicos deficitários instaurados no período examinado, e constatou que parte destes poderiam ter

adotado procedimento menos oneroso, qual seja a dispensa de licitação em razão do valor. Segundo

r Art. 50. Os atos administrativos deverão ser motivados, com indicação dos fatos e dos fundamentos iurídicos... Disponível

em https://www.planãlto.gov.brlccivil_03/leis/!9784.htm#art50. Acesso êm 08/06/2023 +
Ôo

': Disponív€lêm https://eaud.cgu.8ov.brlrelatorios/downloâd/1371061, âcesso em 08/06/2023

,eí;áEr)
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entam um custo de realização superior
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a CGU, os referidos pregões deficitários apres âo lor

para as aquisições de bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de

engenharia, o que.iustiÍicaria a adoção de procedimento menos oneroso à administração pública, em

alinhamento com o princípio constitucional da eficiência.

Comparando o custo processual de um pregão eletrônico com o de uma dispensa de

licitação por valor, a CGU concluiu gl", . .

"tol €enório sugere d necessidade de estdbelecimento de

orientoções por porte do órgão centrul do SISG pora que os

.,: . cortprodores públicos obseruemr. duronte a definição do

moddlidode lícítatória o ser qdotddd pora oquisiçõo de bens e

serviços comuns, o custo do prccedifiento administrativo, o

lim de p orlzor 4 dispenso em razão do volor nos cosos em que

os vglores esttmados dos contrdtações se enconttem nos

límites de volorcs pdssívels de suo utilizoçõo"

.;, 
A Slyretario de 6estõo, enquonto órgõo centrdl do Sistemo de

ServiçosGerois (Sl5G), orienta oos jurisdícionodos aue priorizem

o odocão do procedimento de dispensa de.licitocão, nos termos

do lnstrução Normotivs ne 67, de I de.julho de 2021, em

observôncio oo ptincípio da eficiência, justilicondo, nos outos,

coso opte pela realhaiôo do preaão eletrônico nos processos

que, nos timitesde valor, seia possível a utilizacão da dispensa

de licitocão.

tr')
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3 oisponÍvel em https://www.gov.br/compras/pt'br/a8ente-publico/oíientacoes-e-procedimentos/38-recomendacao-sobre-a-priorizacao-

do-uso-da-dispensa-delicitâcao-na-suã formâ-eletronicâ, Acesso êm 08/06/2023.
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' Ao Íinal do referido Relatório de Avaliação; a CGU apresentou tal orientação à Secretaria

de Gestão do então Ministério de Economi4 que resultou da publicação da Orientação 381

disponibilizada no Portal de Compras do Governo Federal, conforme abaixo transcrito.

Com isto, aplicando-se as orientaçôes ao caso sob análise, observa-se a necessidade da

administração justificar a realização de pregão eletrônico, m€smo que seja possível â utilização da

dispensa de licitação em razão do valor para aquisição dos materiais objeto da Iicitação.
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Chega-se a essa conclusão pelo fato de que, mesmo que a Constituição Federal preve.ja o

dever de licitar, ela mesma permite âo legislador afastâr a licitação nos casos expressamente previstos

em lei, sendo que além das normas gerais de licitação, diversas outras leis criaram hipóteses de

contratação direta.

Ao decidir pela forma como se dará a seleção dos fornecedores, o gestor precisa ponderar

as consequências práticas da decisão, devendo analisar qual é a melhor alternativa disponível. Ao

analisar a eficiência e eficácia -d:r!..contr"taçOes.p,riliicas aos órgão§tfederais, a CGU constatou que

alguns pregões eram deficitários, sendo mais recomendado nesses casos o uso da dispensa de licitação

por valor. Tecidos esses esclarecimentos, passemos a análise da minuta do edital.

Na presente manifestação busquei observar se no instrumento convocatório foram

inseridas clátrsüàs ou condiçõei,capaaes de comprometer, restringir ou frustrar indevidamente o

caráter compeütivo do certamé, nos termos já especificados pelo TCU quando do julgamento do

Acórdâo 890/2008 Plenário. Sendo assim, depois de analisar a minuta do edital constatei que o

instrumento convocatório não possuicláusulas restritivas à competição, posto que, como requisito de

habilitação, o Edital exige apenas, os documentos de habilitação previstos nos Artigos 27 e seguintes

da Lei Federal ne 8.666/93, em cônsonância com a Jurisprudência do Tribunal de Contas da União,

velamos:

NO CERTAME LICITA|OR'O, 05 DOCUMENTOS QIJE PODEM
SEÂ EXIGIDOS QUANTO A HABILITAçAO JURIDICA,

QUAL'FICAçÃO ÍÉCNICA, QUALIFICAçÃO ECONOMICO.
FINANCEIRA, REGULARIDADE FISCAL E PROVA DE

CUMPR'MENTO DO DISPOSÍO NO INCISO )@( III DO ARÍ. 70
DA CONSTITU|çÃO FEDERAL ESTÃO ADSfRtfOS AQUELES

PREVTSÍO, NOS ARTTGOS 27 A 31 OA LEt NO 8.666/1993.
AcóRDÃo 2oi6/2oo| pLENÁRto (su MÁRto).

AMPARO LEGAL E POR RESTRING'R A COMPETITIVIDAOE OA

LICITACÃO. EM AFRONTA AO DISPOSTO NO ARTIGO 99. § 79.
tNct50 DA REFER'DA tEI, ACóRDÃO TCU L73tl2OO8
PLENÁRIO

Sem delongas, é forçoso concluir que, os requisitos de hâbilitação exigidos no Editâl são

adequados e estão em sintonia com a Lei, uma vez que, as exigências habilitatórias não ultrapassaram

os limites da razoabilidade, além de não ter sido permitido o estabelecimento de cláusulas

desnecessárias e restritivas ao caráter competitivo, de modo que, as comprovações dos requisitos de

habilitãção restringiram-se apenas ao necessário para o cumprimento do ob.ieto licitado, consoante

disposto no artigo 32, § le, da Lei ns 8-666/93.

\o
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ABSTENHA-SE DE PREVTR, COMO EXIGÊNCIA DE HABILITAÇÀO,

REQUISITOS QUE NÃO ESTEJAM CONTEMPLADOS NOS

ARTIGOS 28 A 37 DA LEI N9 8,666/1993, POR AU'ÊNCIA DE

.::;:=:::@---
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Em relação as regras fixâdas na Lei Complementar nç 123/2OOE e Lei Complementar

747 /2014, em especial àquelas que preveem o tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para

as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nas contratações públicas de bens, serviços e obras,

no âmbito da administração públlca Federal, Estadual e Municipal, embora previsto tratamento

favorecido e diferenciâdo no que tange a regularidade fiscal e direito de preferência, a minuta do editâl

não trouxe a previsão específica com margem de preferência nos termos do que dispõe o artigo 48 da

Lei Complementar 123/06, d;stinado exclusivamente à participação de MEs e EPPs. Diante dêssa

opção, a Prêgoeira deve explicitar nos autos a motivação pela qual o instrumento convocatório não

dispõe sobre o asiunto, em. conformidade com o disposto no Art.'49 da LC ne f23l2OO6, conforme

alteraçôes promovidas pela LC ne f47 /2074. De todo modo, constatado que o valor do'item de

contratação' supera o limite assentado para a realização de licitação exclusiva, deverá a Administração

encontra vinculado à aquisição de um bem de natureza divisivel, conforme redação prevista no inciso

lll do artigo 48 da LC 123/06.

A este respeito, embora o primeiro grande eptrave consista na Íorma de aplicação do

benefício, a efetivâção dessa medida pode se dar tanto por meio da divisão de cadâ item em duas

cotas ('reservada' - de alé 25% - e 'principal' - de até 75%), ou pela escolha de alguns itens que,

somados, representem âté 25% do valor total estimado da contratação, ou ainda pêla combinação das

duas regras. Na primeira hipótese, o desmembramento de cada item em cotas distintas ocasiona, na

prática, uma multiplicação - por dois -.Coi.ltens originâl|lente previstos, podendo tedundar, ainda, na

formalização de:contrâtos com empresas diferentes, para a entrega de produtos não necessariâmente

idênticos - ainda que similares - e com preços unitários diversos, sendo essa uma das principais

objéções e qqe pode virtualmente inviàbj-lizar não apenqs a logística de entrega dos bens como a

própria gestão dos contratos advindos do certame.

Outro ponto controverso, mas que a própria lei traz a r€sposta para solução do impasse

é quando a mesma ME/EPP sagrar-se .vén cedora das eotas 'reservada' e'principal'. Neste caso, a

solução que se afigura mais razoável é aquela contida no Decreto federal ne 8.538/15 (art.8e, § 3e),

no sentido de se estabelecer que a contratação deva ocorrer pelo menor preço, o que se justifica pela

economia de escala âlcançável quando uma única empresa vem a ganhar as duas cotas, totalizando

LOO% - e não apenâs 25% ou 75y" - do quantitativo licitado. Todavia, independentemente de uma

mesma licitante conquistar ou não as cotas 'reservada' e 'principal', é de se esperar que os preços

unitários ofertados em cada cota se mostrem distintos, até mesmo em virtude da diferença no

quantitativo colocado em disputa e da competitividade esperada em cada item/lote. A este respeito,
N
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vale mencionar que o TCU, em recente decisão4, registrou que "não se verifica na ieferida Lei (LC

ns123/06) a impossibilidade de que se.jam distintos os preços praticados, parâ um m;smo produto,

pelas ME e EPP e as empresas que concorrem às cotas destinadas à ampla concorrência, desde que

não ultrapassem o valor de referência definido pela administração".

Passando à segunda hipótese, há que se atentar para a necessidade de um planejamento

* lÍit,l.ll i\.r u. Nli rr "l ,]t k,tPTRIcURUCA f'
,)

cont

qr",a14uiê1.b,49r5e tratamento privilegiado devlaÍá ser motivada nos autog. u§|a vea'que, pelo valor

estimadii:dqlficitação, poderia ter siilo:qi.ôaéisãdàiiiinár partjcipação exclusiva dê ME/ElP's.

' :l|:: r' '' "

3'2DoÍ.çImÔ,.teReferêncià:'l.,,.'..'::'..

" erôi;çgriindoi. verifiriuei que..o.processo veio instruÍdo corii.á,.§ôtlcitaçao e Termo de

Referência, devidamente aprovado pela autoridade competente, certamente, por conter todos os

elementos capazes de definir o objêtct..dg foÍtÍa clgIa;,,Côncisa e objetiva, bem assim com nível de

precisão adequada para caracterizar objeto, pieenchendo, assim, as exigências elencadas no Artigo 3e,

da Lei ne 10.520/2002. Analisando o processo, observei que o Termo de Referência tem indicação do

objeto de forma a possibilitar a apresentação de propostas pelos interessados, há critério de aceitação

dos materiais e prazos para o fornecimento e a justificativa para a aquisição do objeto.

@(!

bo

a Voto proferido na sessâo de 08/08/18 do Plenário. Acórdão 1819/2018- P.ocesso na 016.935/2017'9. Dispooívei em

https://contâs.tcu.Eov.brloesauisalurisprudenciã/#/pesquisâ/acordao'comoleto

5 De acordo com o DataSebrae, disponivel em htto://datasebrae,com.br/oerfildos-oeouênos-neqocios/#quântos.
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O processo licitatório em análise contém o orçamento dos itens a serem tados inclusos

no próprio Termo de Referência, de sorte que, a inserção do orçamento no TR além de estar em

harmonia com a jurisprudência do TCU, também encontra guarida no artigo 7e, § 2e, inciso ll e artigo

40, § 2e, inciso ll, da Lei ne 8.666/93 c/c Artigo 3e, inciso lll, da Lêi ns 10.520/02, considerando que, da

leitura dos dispositivos retro mencionados, não se observa, nenhuma vedação a utilização do

orçamento no bojo do Termo de Referência. Todavia recomendo que a cotâção de preço que serviu

de base a licitação, seja realizada de acordo com consulta a cesta de preços aceitáveis como

recomendado pelo TCU.

Não há dúvidas, portanto, de que é usual a obtenção dos preços de referênciâ âtraves do

"mito dos três orçâmentos", ocorre que, esta prática foi definitivamente superada no âmbito dos

órgãos de controle, mórmente porque na visão dos tribunais de contas a Pesquisa dé preços balizada

apenas em cotações iunto a fornecedores tem grande potencial para sê tomar enviesada, viciada,

superestimadã, sendo preciso ampliar a9 fontes de preços de referência, adotando o que o TcU vem

chamando de "cesta de preços aceitáveis". Assim, muito embora se reconheça a legalidade da pesquisa

de preço diretamente com fornecedores, tal prática está ficando cada vez mais adstrita a situâções em

que Administração não tem alternativas a não.ser estimar o vêlor a ser contratado em pesquisa

exclusivamente junto a fornecedores, conforme assentado no Acórdão 1875/2021doÍCU.

o termo dê referência e edital estabelece que o jul8amento e adjudicação da ticitação

será pelo menor preço valor global do item, porém trás justificativas como se a licitação fosse mais

vantajosa se€ julgamento e adju d icaçió- fosse realizado por lote, merecendo quanto:a ess€ ponto ser

r€tificada a minuta ora analisada, na medida em que, a opção de julgamento/adjudicação por item

encontra aÍnpêro na Súmula 247 do TCU. 
:

Antes de finalizar a análise do TR ressalto que a fase interna da licitação, sobretudo no

mom€nto da elaboração do Termo de referência, e neces!ário qqe.'.o agente público observe se estão

presentes os elementos essenciais tais como: descrição do objeto, conforme especificações usuais no

mercado; planilha de custo financeiro da contratação (a referência de preço é uma estimativa prévia)

apta a orientar a formulação e aceitabilidade da proposta do licitante, considerando que balizar a

cotação de preços com os praticados no mercado assegura a orientãção adequada a pregoeira e a

equipe de apoio no momento do julgamento da licitação.

Ao analisar o termo inserido no procêsso percebe-se que o instrumento contém

informações básicas para a aquisição parcelada dos matet.iais de uso nas atividades do serviço de saúde

bucal realizados pelas equipes da estratégia de saúde básica, bem como o quantitativo e especificações

de produto. Outro ponto importante se refere as condições e prazos para fornecimento do objeto, as

obrigações das partes. Além disso, embora a licitação seja processada na forma de registro de preços,

o\
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)analisar a dotação orçamentária pelas quais correrão a despesas constitui um req

verificar prêviamente se o orçamento da pasta comporta a aquisição do objeto.

Para o Tribunal de contas da União (ÍCU) os requisitos essenciais e que não podem faltar

no Termo de Referência são: lndicação do objeto; Justificativa (motivação) da contratação;

Especificação do objeto; Requisitos necessários para execução do objeto; Critérios de aceitabilidade

da proposta; critérios de aceitabilidade do objeto. (recebimento do objeto); Estimativa de valor da

contratação e dotação orçamentária e financeirê parâ a despesa, sendo que nas licitações pa ra registro

de preços a dotaçâo 9rçamentária p@erá ser alocada apenas no momento da contratação; Condições

de execução (métodos, estratégias e prazos de execução e garantia, se houverl; Obrigações das partes

envolvidas (contratada e contratante); Gestão do contrato; Fiscalização do contrato; Condições de

pagamênto; Vigência do contrato; Sanções contratuais; Condições gerâis; Orçamento detalhado

estimado em planilha com prêço unitário e valor global da contratação.

Listar os requisitos acima, nesse opinativo tem por finalidade orientar a Pregoeira na

análise e reanálise do Termo de Referência, de modo que o instrumento depois de divulgado possa

assegurar que os interessâdos consigam elaborar suas propostas de acordo com a demanda da

admínistração. Com efeito, ressalto que, coaforme determina o Art. 7!', §2e, inciso I e ll da Lei ns

8.666/93,.tanto o Projeto Básico quanto o Termo de Referência devem ser aprovados pela autoridade

responsável pela contratação, após verificar se esses instrumentos contém os elementos acima, pois

necessários parâ que os licitantes possam conhecer os re{uisitos para execução do objeto e também

precificar os serviços que estão ofêrtando.

3,3 Análise da Minuta da ARP e Contrato.

No que tange a minuta da Ata de Registro de Preços o documento analisado contém as

regras com natureza vinculativa e obrigacional, que gera expectativa de contratação, onde se registram

as descrições do ob.ieto e os preços, fornecedores, condições de fornecimento e órgãos participantes,

atendendo as disposições do edital e das propostas vencedoras da licitação.

Em que pese a Administração possa dispensar o instrumento de contrato, vale ressaltar

que, não podem ser dispensadas as precauções fundamentais para resguardar o interesse público.

Nesse sentido, acertadamente o editêl trouxe como um de seus anexos a minutâ do contrato, onde

observei que foram definidas previamente os deveres e responsabilidades do contratante e dos

contratados, nos moldes estatuídos nos incisos do artigo 55 e conforme determina o artigo 62, § 2e,

ambos da Lei ns 8.666/1993, além da minuta analisada conter os elementos essenciais para

acompanhar e fiscalizar a execução do futuro contrato.
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necessariâmente pela regular fiscalização contratual, sendo essa conduta fator essencial para o

sucesso da aplicação de qualquer política pública. Neste sentido, a formalização de um instrumento

próprio facilita o papel desses agentes, mormente por que Gestor e fiscais devem atuar em perfeita

harmonia, pois objetivam, cada um a seu tempo e modo, a perfeitã execução do contrato a fim de

satisfazer o interesse público.

Atendendo aos comandos fixados no arl. 67, § 2e, da Lêi ne 8.666/1993 a nomeação dos

fiscais de contrato é essencial para o acompanhamento cotidiano da execução do contrato, cabendo-

lhe verificar o cumprimento dos prazos e dê outras condiçôes estabelecidas pelas obrigações

assumidas entre €ontratãíte e contratado, âdrtificàndo-sê de qúe está sendo executado o pactuado

de modo a assegurar que.os maleriaissejam fornecidos nos prazos e condições. solicitãdas.

, 
.,,,O 

,",, dessas consideraÇões, é,importante salientar que a Minuta do Contrato ora

analisada, pÍeviu tambem as cláusulas essenciais para o pleno exercicio da atividade do gêstor e fiscal

do contrato, consoante disposto na Lei ne 8.ffi6193, em especial, no que tange as condições e prazos

para.:lomegimentq do obieto,. expresls em,gláu11fas qqe definem os direitos, as obrigações e as

responsabilidades das partes, tudo em confoÍmidade com os mandamentos legais previstos nos

. .r'Em síntese,-após a4alisar as disposições fixadas nas.Minutas, constatei que as mesmas

estão em completa harmonia com as normas e regramentos consignados na Lei ns 10.510/2002, Lei

np 8.656/93 e Lei Complement ar nc !23/2W6, em face da ausência de condições ou requisitos que

possam comprometer ou.Írustrar a licitude e a competividade do certame. ,,,

Não por outra rãzão antes de deflagrar a fase externa, recomendo a pregoeira que amplie

ao úáximo a publicidade da licitação, aumentando assim, as possibilidades dâ Gestão Municipal

contratar com a ,propogta mais vantajosa, conforme exigido..no artigo 49, inciso l, da Lei ns

l0.5t0l2112. Por fim é salutar dêstacar também que, o extrâto do Íuturo contrato deverá conter os

elementos previstos na lnstrução Noimativa TCE ns 003/2015, devendo ainda o presente processo ser

cadastrado, tempestivamente, no sistema licitações web no sítio do Tribunal de Contas do Estado do

Piauí, conforme determina a Resolução TCE ne O27 /2OL6, com alterações pela lnstrução Normativa n"

06/2017, lnstÍução Normativa n" L0/2O7A e lnstrução Normativa n" O2|2O2O e suas alterações

posteriores.

Antes de concluir, é importante esclarecer que, este opinativo se atém, tão somente, a

questões relativas à legalidade das regras fixadas nas minutas do editâl e seus anexos, ressalvando,

portanto, que todo o procedimento deverá observar a legislação supracitada, principalmente no
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acerca do mérito da presente contratação e da discricionariedade da Administração Pública ao traçar

os parâmetros dos bens/serviços entendidos como necessários, bem como a forma de execução

contratual.

De sorte que, o presente exame se limita aos aspectos iuÍídicos das regras fixadas nesses

instrumentos, abstendo-se quanto.aos aspectos técnicos, êconômicos, financeiros e aqueles que

exijam o exercício da competência e da discricionâriedade edministrativâ a cârgo dos setores

competentes da gêstão municipal.

Por todo o exposto, após exame das regras e condições fixadas no Edital e minuta do

Contrato, cumpridas as recomendaçõés e. manifêstações-.consignadas nesse.opinativo, não observei

regras ou côndições due contrarie as disposições coniidas no Decretó ne Lo.o2412019, às Leis ne

LO5IO/7OO2, Leiihs 8.666/93, e demais normas e princípios que regem a matéria. Assim, recomendo

a aprovação das Minutas, ora analisadas e, opino favoravelmente pelo prossegu.imento do certame.

competentes

Piracuruca-Pl, 08 de junho de 2023
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